
PROCESSO Nº : 322482/2018  (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

ASSUNTO : MONITORAMENTO

RESPONSÁVEL : VALTUIR CANDIDO DA SILVA

JANAINA RODRIGUES SILVA

            Ao Serviço de Arquivo,

        Informa-se que, por meio do Acórdão  n°74/2019-PC, publicado em 

18/09/2019, foram aplicadas as seguintes multas:

• MULTA de 11,00 UPFs/MT ao Sr. VALTUIR CANDIDO DA SILVA; e,

• MULTA de 11,00 UPFs/MT à Sra. JANAINA RODRIGUES SILVA.

Verifica-se através do documento em anexo (retorno bancário), que a 

responsável à Sra.  JANAINA RODRIGUES SILVA recolheu à conta FUNDECONTAS, 

em 21/11/2019, o valor de R$873,68 (11,00 UPF/MT), certificando a QUITAÇÃO da 

referida sanção.

Informa-se ainda que, em cumprimento a determinação da Portaria nº 

030/2014, publicada em 20/03/2014 (DOC-TCE/MT), foi efetuada a baixa do nome 

da Sra. JANAINA RODRIGUES SILVA, do cadastro de inadimplentes deste Tribunal, 

com relação a MULTA mencionada, conforme demonstrativo de controle de sanções 

pecuniárias  deste  Tribunal  (em  anexo),  dispensando-se  a  obrigatoriedade  da 

publicação no Diário Oficial de Contas.

       Quanto a MULTA aplicada ao Sr. VALTUIR CANDIDO DA SILVA, informa-

se  que  o  mesmo  foi  devidamente  notificado  via  SGD  (Sistema  de  Gestão  de 

Documentos),  confirmado  o  envio  em  15/10/2019  (documento  digital  n° 

232702/2019),  para pagamento do boleto disponibilizado no site do Tribunal de 

Contas, vencível em 23/11/2019, permanecendo a inadimplência até a presente 

data. Porém, como a MULTA não é superior ao valor 15 UPFs/MT, o processo será 
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encaminhado ao arquivamento provisório sem a baixa do nome da responsável no 

Cadastro  de  inadimplente  deste  Tribunal,  nos  termos  do  art.  293,  caput,  da 

Resolução n° 14/2007/TCE-MT.

Diante do exposto, sugere-se,  o encaminhamento ao  arquivamento 

provisório dos autos sem a baixa do nome do Sr. VALTUIR CANDIDO DA SILVA no 

cadastro  de  inadimplentes  deste  Tribunal,  no  termo  do  art.  293,  caput,  da 

Resolução Normativa nº 14/2007 do TCE/MT.

É a informação.

Cuiabá-MT, 26 de novembro de 2019.

(assinatura digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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